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           4ª SESSÃO ORDINÁRIA, DIA 07 DE MARÇO DE 2023, ÀS 
17:30 HORAS                   
 

Proposições  
 
Nº 01: Indicação nº 015/2023: Leitura, discussão e votação  
Autoria: Vereador Dorivaldo Ritzmann  
Súmula: Solicitar ao Poder Executivo Municipal para que, através da Secretaria 
Competente ou Departamento Responsável, realize as providências necessárias 
para construir uma lombada na Estrada da comunidade de Campina dos 
Crespins, Ponto de referência:  entre um ponto de ônibus e a Entrada da 
residência do Sr. Francisco Marques.  
 
 
Nº 02: Indicação nº 016/2023: Leitura, discussão e votação  
Autoria: Vereador Dorivaldo Ritzmann  
Súmula: Solicita ao Poder Executivo Municipal, para que, através da Secretaria 
Competente, realize as providências necessárias para um (enchimento com 
tubulações) na Comunidade de Palmitos, ponto de referência:  Antes da Ponte do 
Palmito, na divisa com o Município de Agudos do Sul, próximo as residências dos 
Senhores: Celso Grosskopf e Daniel Ciecilinsky.  
 
 
Nº 03: Indicação nº 017/2023: Leitura, discussão e votação  
Autoria: Vereador Dorivaldo Ritzmann  
Súmula: Solicitar ao Poder Executivo Municipal para que, através da Secretaria 
de Obras, realize as providências necessárias para que na comunidade de 
Picacinho com referência inicial nas ferragens Weiss e com termino na ponte de 
divisa com o Rio Negro, seja realizado os serviços de alargamento, patrolamento 
e ensaibramento da rua. 
 
 
 
Nº 04: Indicação nº 018/2023: Leitura, discussão e votação  
Autoria: Vereador Presidente Giomar da Rosa.  
Súmula: Solicitar ao Poder Executivo Municipal para que, através do setor 
competente realize as providencias necessárias para ser realizado os reparos das 
erosões de solo que estão atingindo a Rua General Carneiro, na Comunidade de 
Trigolândia, Piên-PR.  
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Nº 05: Indicação nº 019/2023: Leitura, discussão e votação  
Autoria: Vereador Presidente Giomar da Rosa.  
Súmula: Solicitar ao Poder Executivo Municipal para que, através da Secretaria 
Competente entre em contato com Companhia de Saneamento do Paraná 
(Sanepar), e realize as providências necessárias para sanar o problema de falta 
de abastecimento de água do bairro de Ponte Alta, que vem sendo frequente.  
 
 
Nº 06: Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2023: Leitura, discussão e votação  
Autoria: Comissão de Finanças e Orçamento.   
Súmula: Aprova com ressalvas as Contas do Poder Executivo do Município de 
Piên, referentes ao exercício financeiro de 2018. 
 
 
Nº 07: Projeto de Decreto Legislativo nº 002/2023: Leitura, discussão e votação  
Autoria:  Comissão de Finanças e Orçamento. 
Súmula: Aprova as Contas do Poder Executivo do Município de Piên, referentes 
ao exercício financeiro de 2020. 
 
 
Nº 08: Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2023: Leitura, discussão e votação  
Autoria:  Comissão de Finanças e Orçamento. 
Súmula: Aprova as Contas do Poder Executivo do Município de Piên, referentes 
ao exercício financeiro de 2021. 
 
 
 
Nº 09: Projeto de Lei nº 002/2023: Leitura e primeira discussão.   
Autoria: Poder Legislativo. 
Súmula: Dispõe Sobre A Implatação Do App – Aplicativo “Agenda Fácil” Para 
Celular No Município De Piên. 
 
 
 
Nº 10: Projeto de Lei nº 004/2023: Leitura e primeira discussão.   
Autoria: Poder Executivo Municipal. 
Súmula: Altera a redação do caput do artigo 71 da lei n° 1187, de 02 de dezembro 

de 2013 

 

 
Nº 11: Projeto de Lei nº 005/2023: Leitura e primeira discussão.    
Autoria: Poder Executivo Municipal. 
Súmula: Altera a redação do § 2º do artigo 55 da lei n° 1187, de 02 de dezembro 

de 2013. 
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Nº 12: Projeto de Lei nº 006/2023: Leitura e primeira discussão.   
Autoria: Poder Executivo Municipal. 
Súmula: Institui festivais culturais e esportivos, autoriza o poder executivo a 

conceder premiações aos participantes dos festivais culturais e esportivos e dá 

outras providências.  

 

Nº 13: Projeto de Lei nº 007/2023: Leitura e primeira discussão.    
Autoria: Poder Executivo Municipal. 
Súmula: Denomina centro de eventos josé loir dreveck o bem público que 

especifica. 

 
Nº 14: Projeto de Lei nº 008/2023: Leitura e apresentação.    
Autoria: Poder Executivo Municipal. 

Súmula: Denomina estrada Municipal sagrado coração via pública Municipal que 

especifica. 
 

 

 
 

                                     Soeli Wendrechovski 

                        Diretora do Departamento Administrativo.  
 

 


